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PARECER 
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01 215 
CEF 

CEI 

 
Descredencia a Escola Estadual de Ensino 
Fundamental Presidente Getúlio Vargas, em 
Uruguaiana, para a oferta da Educação Infantil, cessada 
desde 2009, e do Ensino Fundamental, cessado em 
2024, deixando de integrar o Sistema Estadual de 
Ensino. 
 

Karla Wunder 
Nirlene 

Seduc/RS Uruguaiana 25/1900-0002545-1 

02 216 CEP 

 
Considera cumpridas, pela Escola de Educação 
Profissional ENEPE, em Santa Maria, as providências 
estabelecidas na Deliberação CEEd nº 674/2022, 
referentes à oferta do Curso Técnico em Administração 
– eixo tecnológico Gestão e Negócios, desenvolvido de 
forma concomitante e subsequente, na modalidade de 
Educação a Distância, para estudantes maiores de 18 
anos. 
 

Sani 

Escola Nacional de 
Ensino 

Profissionalizante 
ENEPE Ltda. 

Santa Maria 

21/2700-0000269-9 
 

03 217 CEP 

 
Considera cumpridas, pela Escola de Educação 
Profissional ENEPE, em Santa Maria, as providências 
estabelecidas na Deliberação CEEd nº 675/2022, 
referentes à oferta do Curso Técnico em Agronegócio – 
eixo tecnológico Recursos Naturais, desenvolvido de 
forma concomitante e subsequente, na modalidade de 
Educação a Distância, para estudantes maiores de 18 
anos. 
 

Sani 

Escola Nacional de 
Ensino 

Profissionalizante 
ENEPE Ltda. 

Santa Maria 

04 218 CEP 

 
Considera cumpridas, pela Escola de Educação 
Profissional ENEPE, em Santa Maria, as providências 
estabelecidas na Deliberação CEEd nº 676/2022, 
referentes à oferta do Curso Técnico em Eventos – eixo 

Sani 

Escola Nacional de 
Ensino 

Profissionalizante 
ENEPE Ltda. 

Santa Maria 

SESSÃO PLENÁRIA 

25/03/2026 



tecnológico Turismo, Hospitalidade e Lazer, 
desenvolvido de forma concomitante e subsequente, na 
modalidade de Educação a Distância, para estudantes 
maiores de 18 anos. 
 

05 219 CEP 

 
Considera cumpridas, pela Escola de Educação 
Profissional ENEPE, em Santa Maria, as providências 
estabelecidas na Deliberação CEEd nº 677/2022, 
referentes à oferta do Curso Técnico em Gerência em 
Saúde – eixo tecnológico Ambiente e Saúde, 
desenvolvido de forma concomitante e subsequente na 
modalidade de Educação a Distância, para estudantes 
maiores de 18 anos. 
 

Sani 

Escola Nacional de 
Ensino 

Profissionalizante 
ENEPE Ltda. 

Santa Maria 

06 220 CEP 

 
Considera cumpridas, pela Escola de Educação 
Profissional ENEPE, em Santa Maria, as providências 
estabelecidas na Deliberação CEEd nº 678/2022, 
referentes à oferta do Curso Técnico em Logística – 
eixo tecnológico Gestão e Negócios, desenvolvido de 
forma concomitante e subsequente, na modalidade de 
Educação a Distância, para estudantes maiores de 18 
anos. 
 

Sani 

Escola Nacional de 
Ensino 

Profissionalizante 
ENEPE Ltda. 

Santa Maria 

07 221 CEP 

 
Considera cumpridas, pela Escola de Educação 
Profissional ENEPE, em Santa Maria, as providências 
estabelecidas na Deliberação CEEd nº 679/2022, 
referentes à oferta do Curso Técnico em Recursos 
Humanos  – eixo tecnológico Gestão e Negócios, 
desenvolvido de forma concomitante e subsequente, na 
modalidade de Educação a Distância, para estudantes 
maiores de 18 anos. 
 

Sani 

Escola Nacional de 
Ensino 

Profissionalizante 
ENEPE Ltda. 

Santa Maria 

08 222 CEP 

 
Considera cumpridas, pela Escola de Educação 
Profissional ENEPE, em Santa Maria, as providências 
estabelecidas na Deliberação CEEd nº 680/2022, 
referentes à oferta do Curso Técnico em Serviços 
Jurídicos – eixo tecnológico Gestão e Negócios, 
desenvolvido de forma concomitante e subsequente, na 
modalidade de Educação a Distância, para estudantes 
maiores de 18 anos. 
 

Sani 

Escola Nacional de 
Ensino 

Profissionalizante 
ENEPE Ltda. 

Santa Maria 

09 223 CEP 
 
Considera cumpridas, pela Escola de Educação 
Profissional ENEPE, em Santa Maria, as providências 

Sani 
 

Escola Nacional de 
Ensino 

Santa Maria 



estabelecidas na Deliberação CEEd nº 681/2022, 
referentes à oferta do Curso Técnico em Transações 
Imobiliárias – eixo tecnológico Gestão e Negócios, 
desenvolvido de forma concomitante e subsequente, na 
modalidade de Educação a Distância, para estudantes 
maiores de 18 anos. 
 

Profissionalizante 
ENEPE Ltda. 

10 224 CEP 

 
Considera cumprida, pela QI Escola de Educação 
Profissional – Assis Brasil, em Porto Alegre, a 
providência estabelecida na Deliberação CEED            
nº 630/2025, referente à oferta do Curso Técnico em 
Enfermagem – eixo tecnológico Ambiente e Saúde, 
desenvolvido presencialmente, de forma concomitante e 
subsequente. 
 

Luís Felipe 
QI Faculdade e 
Escola Técnicaa 

Ltda. 
Porto Alegre 25/1900-0012086-1 

11 225 

 
 
 
 

CEP 

 
Considera cumprida, pela QI Escola de Educação 
Profissional – Alvorada, em Alvorada, a providência 
estabelecida na Deliberação CEEd nº 527/2025, 
referente à oferta do Curso Técnico em Enfermagem – 
eixo tecnológico Ambiente e Saúde, desenvolvido 
presencialmente, de forma concomitante e 
subsequente. 
 

Márcia Coiro 
QI Faculdade e 
Escola Técnicaa 

Ltda. 

 
 
 
 

Alvorada 25/1900-0009537-9 

 
12 

 
226 

 
 
 
 
 
 
 
 

CEP 

 
Recredencia, por 5 anos, a contar de 1º de janeiro de 
2026, o Instituto Estadual Marechal Rondon, em Butiá, 
para a oferta do Curso Técnico em Administração – eixo 
tecnológico Gestão e Negócios, desenvolvido 
presencialmente, de forma subsequente. Aprova o 
Projeto Pedagógico do Curso e autoriza o 
funcionamento do Curso Técnico em Administração, por 
readequação do curso autorizado pela Deliberação 
CEEd nº 352/2021. Aprova Regimento Escolar para o 
Curso. Considera válidos os estudos do Curso Técnico 
em Administração – eixo tecnológico Gestão e 
Negócios, desenvolvido presencialmente, de forma 
subsequente, no segundo semestre de 2024 e no ano 
de 2025. Determina providência. 
 

 
Ana Rita 

 
Seduc/RS 

 
 
 
 
 
 
 
 

Butiá 
 

25/1900-0044531-0 

13 227 

 
 
 

CEP 

 
Recredencia, por 5 anos, a Escola Estadual de 
Educação Profissional João XXIII, em Pelotas, para a 
oferta do Curso Técnico em Logística – eixo tecnológico 
Gestão e Negócios, desenvolvido presencialmente, de 
forma concomitante e subsequente. 
 

Ana Rita Seduc/RS 

 
 
 

Pelotas 26/1900-0000222-8 



 
 

14 

 
 

228 

 
 
 
 
 
 

CEP 

 
Descredencia a Unidade de Ensino Colégio Sinodal – 
Portão, em Portão, pertencente ao Centro de Ensino 
Médio Sinodal, em São Leopoldo, para a oferta do 
Curso Técnico em Meio Ambiente – eixo tecnológico 
Ambiente e Saúde, credenciado pelo Parecer CEEd     
nº 717/2011, cessado em dezembro de 2018. Considera 
válidos os estudos do Curso Técnico em Meio 
Ambiente, realizados na Unidade de Ensino Colégio 
Sinodal – Portão, nos anos de 2016 a 2018. 
 

 
 

Antônio 

 
Instituição Sinodal 

de Assistência, 
Educação e 

Cultura – ISAEC 

 
 
 
 
 
 

Portão 

 
 

25/1900-0048311-5 

15 229 

 
 
 

CEMES 
CEF 
CEI 

 

 
Descredencia, por mudança de sede, a Escola de 
Ensino Médio Freinet, à Avenida Duque de Caxias,      
nº 99, em Pelotas/RS. Credencia a Escola de Ensino 
Médio Freinet à Avenida Presidente João Belchior 
Marques Goulart, nº 4251, em Pelotas/RS, para a oferta 
da Educação Infantil – de 3 a 5 anos –, do Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio. 
 

Ana Rita 
Fabiane 
Bruno 

Nizolli & Siqueira 
LTDA. – ME 

 
 
 
 

Pelotas 25/1900-0042152-7 

 
16 

 
230 

 
 
 
 
 

CEMES 
CEP 
CEF 

 

 
Descredencia o Colégio Albert Einstein, em Rio Grande, 
para a oferta do Ensino Fundamental – anos finais – e 
do Ensino Médio, na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos, cessados no ano de 2021, 
autorizados pelo Parecer CEED nº 634/2011 e pelo 
Parecer CEED nº 865/2011, e do Curso Técnico em 
Radiologia – eixo tecnológico Ambiente e Saúde, 
desenvolvido presencialmente, de forma subsequente, 
para estudantes maiores de 18 anos, cessado no ano 
de 2021, autorizado pelo Parecer CEEd nº 251/2015, 
deixando de integrar o Sistema Estadual de Ensino. 
 

Sônia 
Luís Felipe 

Raul 

Jorge Neimar Pires 
Robaina & Cia 

Ltda. – ME 

 
 
 
 
 
 

Rio Grande 25/1900-0029115-1 

 
17 

 
231 

 
 
 
 

CEMES 

 
Aprova o Projeto Pedagógico do Curso Normal, em 
Nível Médio, do Colégio Sagrado Coração de Jesus, em 
Arroio do Tigre/RS, excepcionalmente, a contar do ano 
de 2022. Aprova o Regimento Escolar Parcial para a 
oferta do Curso Normal, em Nível Médio, a contar do 
ano de 2022. Determina providência. 
 

 
Marcia Carvalho 

 
Sociedade de 

Instrução e 
Beneficência 

 
 
 
 

Arroio do Tigre 
 

23/2700-0000036-0 

 
18 

232 

 
 
 

CEMES 

 
Recredencia, por 3 anos, o Colégio Methodos, em 
Viamão/RS, para a oferta do Ensino Médio, na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos, na forma 
de Educação a Distância, para estudantes maiores de 
18 anos, a contar de 22 de dezembro de 2025. Aprova 
Regimento Escolar. 

Percila 

Micros e Methodos 
Escola de 
Educação 

Profissional Ltda. – 
ME 

 
 
 

Viamão 25/1900-0024495-1 



19 233 

 
 
 
 

CEMES 

 
Recredencia, por 3 anos, o Colégio UNI Alpha, em 
Viamão, para a oferta de Ensino Médio, na modalidade 
de Educação de Jovens e Adultos, na forma de 
Educação a Distância, para estudantes maiores de 18 
anos. Aprova Regimento Escolar para o Ensino Médio, 
na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, na 
forma de Educação a Distância. 
 

Ruben 
Colégio UNI Alpha 

Ltda. 

 
 
 
 

Viamão 25/1900-0024958-9 

 
20 

 
234 

 
 
 

CLN 

 
Considera cumpridas as providências determinadas à 8ª 
Coordenadoria Regional de Educação (CRE), constante 
na Deliberação CEEd nº 194/2023, referente à Escola 
de Educação Profissional CIETEC, em Santa Maria. 
 

 
Iara 

Centro Integrado 
de Formação 

Tecnológica Ltda. 

 
 
 

Santa Maria 
 

17/1900-0061932-3 

21 235 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLN 

 
Constata o cometimento de irregularidade pela Forma 
Mais Porto Alegre – Escola de Ensino Médio, em Porto 
Alegre, e por sua mantenedora, Grupo Educacional 
Forma Mais Ltda., por ofertar curso de Ensino Médio, na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos, na forma 
de Educação a Distância, em desacordo com os atos 
autorizativos e com as normativas vigentes, entre os 
anos de 2021 e 2025, no que se refere à carga horária 
total do curso, mediante supressão de etapas previstas 
na organização curricular, com utilização indevida dos 
institutos da classificação/reclassificação de estudantes. 
Constata o cometimento de irregularidade pela Forma 
Mais Porto Alegre – Escola de Ensino Médio, em Porto 
Alegre, e pela sua mantenedora, Grupo Educacional 
Forma Mais Ltda., ao divulgar a oferta do curso de 
Ensino Fundamental, na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos, sem o devido ato de autorização 
previsto na Resolução CEEd nº 320/2012. Constata o 
descumprimento pela Forma Mais Porto Alegre – Escola 
de Ensino Médio, em Porto Alegre, de disposições do 
Parecer CEEd nº 325/2014, quanto à adequabilidade de 
dados garantidores da efetiva legitimação do percurso 
escolar dos estudantes, constantes nos documentos 
escolares disponibilizados pela Mantenedora da referida 
instituição de ensino. Susta, por medida de cautela, a 
efetivação de novas matrículas de estudantes no Curso 
de Ensino Médio, na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos, na forma de Educação a Distância, 
até o cumprimento integral das providências 
determinadas nesta Deliberação e nova manifestação 
deste Conselho. Susta o exame de novos processos de 
credenciamento da Forma Mais Porto Alegre – Escola 

Carla Labres 
Grupo Educacional 
Forma Mais Ltda. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Porto Alegre 25/2700-0000248-8 



de Ensino Médio, em Porto Alegre, quanto a pedidos de 
transferência de mantença em que qualquer sucedâneo 
do Grupo Educacional Forma Mais Ltda. figure como 
parte interessada, pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar 
da data de publicação desta Deliberação. Susta a 
análise do Processo nº 24/1900-0049525-8 de mudança 
de sede da Forma Mais Viamão – Escola de Ensino 
Médio Viamão, até o cumprimento integral das 
providências determinadas nesta Deliberação e nova 
manifestação deste Conselho. Determina providências 
ao Grupo Educacional Forma Mais Ltda, mantenedora 
da Forma Mais Porto Alegre – Escola de Ensino Médio, 
em Porto Alegre, nos termos do subitem 17.1, desta 
Deliberação. Estabelece medidas à 1ª CRE, conforme 
subitem 17.2 desta Deliberação. 
 

22 236 

 
 

CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Yocelin Coromoto Campos 
Rodriguez, na República Bolivariana da Venezuela. 
 

Carla Labres 
Yocelin Coromoto 

Campos Rodriguez 

 
 

Cruz Alta 26/1900-0001961-9 

23 237 

 
 

CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Juan Pablo Niño Gomez, na 
República da Colômbia. 
 

Iara 
Juan Pablo Niño 

Gomez 

 
 

Porto Alegre 26/2700-0000086-3 

24 238 

 
 

CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Marielys Del Valle Aguirre 
Mejias, na República Bolivariana da Venezuela. 
 

Karla Wunder 
Marielys Del Valle 

Aguirre Mejias 

 
 

Porto Alegre 26/2700-0000087-1 

25 239 

 
 

CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Reymalis Jusilca Ugas Aracas, 
na República Bolivariana da Venezuela. 
 

Marcia Carvalho 
Reymalis Jusilca 

Ugas Aracas 

 
 

Porto Alegre 26/2700-0000089-8 

 
26 

240 

 
 

CLN 

 
Declara equivalentes ao Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Karelys de Los Angeles Brito 
Alcala, na República Bolivariana da Venezuela. 
 

Raul 
Karelys de Los 
Angeles Brito 

Alcala 

 
 

Porto Alegre 26/2700-0000088-0 

 


